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ERRATA Nº 02 
 

PROCESSO SEI Nº 476907.001211/2023-09 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2023 
 
Referente ao processo licitatório: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
administração, gerenciamento e fornecimento de benefício refeição e alimentação na forma de créditos em 
cartão eletrônico com chip de segurança, para os funcionários do Conselho Regional de Administração de 
Minas Gerais - CRA-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
 
Onde se lê, no ANEXO I – Termo de Referência do Edital, item 3, subitem 3.1.3: 
 
A quantidade total estimada de cartões a serem emitidos é de 86 unidades (alimentação 50 refeição 36), 
podendo variar para mais ou para menos dependendo das solicitações dos funcionários e deverão ser entregues 
na sede do CRA-MG, em Belo Horizonte – MG. 
 
Leia -se: 
 
A futura contratada poderá ofertar cartão único com as opções de vale alimentação e vale refeição e a 
quantidade total estimada de cartões físicos a serem emitidos é de 86 unidades, podendo variar para mais ou 
para menos dependendo das solicitações dos funcionários e deverão ser entregues na sede do CRA-MG, em 
Belo Horizonte – MG. 
 
Onde se lê, no ANEXO I – Termo de Referência do Edital, item 3, subitem 3.28.1: 
 
Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela empresa a ser contratada no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados a partir do envio do cadastro inicial de beneficiários apresentado pelo CONSELHO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS - CRA-MG. Demais solicitações de cartões deverão ser entregues em até 
5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal pela Contratante. 
 
Leia -se: 
 

Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela empresa a ser contratada no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis contados a partir do envio do cadastro inicial de beneficiários apresentado pelo CONSELHO 
REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS - CRA-MG. Demais solicitações de cartões deverão ser 
entregues no mesmo prazo, a partir da solicitação formal do Contratante. 

 
Belo Horizonte, 16 de maio de 2023. 
 
Adm. Flávia Castro de Mendonça Bernardes. 
Portaria CRA-MG nº 01/2023. 
Conselho Regional de Administração de Minas Gerais. 
 
Documento publicado no site do CRA-MG: www.cramg.org.br/Licitações em andamento e no Portal de Compras do     Governo. 


